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responsabilidade deste veterinário que deve conhecer os 
conceitos básicos do aquarismo e ser capaz de estabelecer 
diagnósticos e tratamentos.

o médico veterinário e a conservação
Atualmente assuntos que envolvem a conservação de 

espécies estão em alta. Recentemente a rede Petz firmou 
uma parceria com o Projeto Piaba, no qual parte da 
renda é destinada à conservação da Amazônia. Uns dos 
peixes mais procurados, o peixe neon cardinal, é a espé-
cie guarda-chuva deste projeto. Com o slogan “Compre 
um peixe, salve uma árvore”, protegendo a exploração 
controlada do peixe neon, o projeto acaba por proteger a 
Floresta Amazônica. 

Os piabeiros, como é chamada a população ribeiri-
nha que captura o peixe, sobrevivem da exploração de 
peixes ornamentais na região de Barcelos há mais de 50 
anos. Mais de 60% da renda desta região está concen-
trada na comercialização de peixes ornamentais. Com 
a queda na comercialização, os piabeiros, em busca de 
alternativas para renda, começaram a ser aliciados para 
explorar os recursos da mata nativa como extração de 
madeira, ouro e agricultura. 

Os piabeiros sabem que necessitam das matas intac-
tas para que os peixes se reproduzam na época de cheia 
nos braços dos rios principais. Acabar com a mata nestas 
áreas, acabará com a possibilidade de reprodução dos 
peixes e consequente queda na comercialização. A poten-
cialização e auxílio na comercialização de peixes orna-
mentais tem o apoio do Ministério da Pesca e IBAMA.

Neste projeto, por exemplo, o médico veterinário tem 
o papel de treinar os piabeiros e controlar toda a cadeia, 
entre o peixe deixar Manaus e chegar ao seu destino 
final que são as lojas de aquarismo. Dentre os papéis 
do veterinário, estão: o estudo de doenças do meio, o 
estudo da medicina veterinária preventiva e curativa e a 
diminuição de perdas.

Em resumo, a Medicina de Peixes é um campo ainda 
inexplorado no Brasil e que possui um potencial de 
grande desenvolvimento. As escolas de veterinária deve-
riam começar a olhar com outros olhos este potencial do 
mercado e incluir em sua grade curricular opções para 
quem se interesse nesta área.

O veterinário está cada vez mais presente onde exis-
tem animais envolvidos no processo, só precisamos nos 
atentar à demanda do mercado.

Fig. 1 Peixe anestesiado e aplicação intramuscular

fig.2  procedimento anestésico em um peixe Oscar para realização de cirurgia oftálmica

Fig.3  Peixe após tratamento
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C om a nova Resolução do CFMV (leitura obri-
gatória) tanto os Hospitais- HV (Art.30III c,3 e 
4) e as Clinicas Veterinárias – CV (Art.5o II a 3e 

4) deverão ter armário de fácil acesso com chave para a 
guarda de medicamentos controlados. Em outro item cita: 
será obrigatória a sua escrituração em livros apropriados 
de guarda do médico veterinário, responsável técnico, 
devidamente registrados nos órgãos competentes.

O responsável pode ser qualquer médico veterinário ou, 
de preferência, um anestesista (o adendo é nosso), desde que 
apresente CPF, RG e CRMV (Portaria 344, Capitulo II Art. 
70 b e c) ao órgão competente para registro prestando relató-
rios trimestrais e anuais em livros apropriados e dentro das 
normas vigentes. (Vide Anexos na Portaria).

como se reGIstrar?
Seria interessante inicialmente observar regras bási-

cas. Ter o ISS (Imposto Sobre Serviço) em dia, segundo, 
ler atentamente a portaria ANVISA 344 de 12 de maio 
de 1998 com a sua última atualização (Resolução RDC 
n0 32 de 4 de junho de 2014), publicada no DOU 107 
págs. 44 a 48de 6/6/2014. Para registro físico de estabe-
lecimento, Portaria CVS 01 de 22/01/2007 subgrupo B 
7500—1/00 Atividades Veterinárias.

Hoje o serviço da ANVISA é municipalizado, por-
tanto é necessário procurar o serviço da Secretaria de 
Saúde Municipal para as devidas informações de registro.

Na capital de S. Paulo existe a COVISA (Cadastro 
Municipal de Vigilância em Saúde) que torna tudo mais 
fácil pois à esquerda no site basta clicar em Vigilância 
Sanitária   Medicamentos e Produtos e, no pri-
meiro item, Procedimentos e formulários relativos 
a Medicamentos e Substâncias de Controle Especial. 
Pronto terão todas as informações pertinentes para ins-
talar um dispensário de medicamentos.

O mais importante de tudo isso é que só se adquire fár-
macos controlados como pessoa jurídica portanto anti-
gamente com CGC (Cadastro Geral do Contribuinte), 
que passou em 1999 para CNPJ (Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica) Capítulo II Art. 30 f, através do sistema 
de registro de preço (RP) em grandes hospitais ou por 
registro eletrônico, o que torna fácil a aquisição, controle 
e fiscalização pelos órgãos competentes.

psicotrópicos e entorpecentes: o grande dilema
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Antes de detalharmos os fármacos, é necessário 
fazer um alerta. Existem 3 situações distintas: uma é o 
fármaco usado exclusivamente no Hospital Veterinário 
e na Clínica Veterinária, e que deve sair do dispensário 
de medicamentos com receituário próprio, preenchido 
à mão, contendo o uso, dose, número do prontuário, 
quantidade e assinado com o número do CRMV-SP 
(normalmente o requisitante é o anestesista antes de 
qualquer intervenção cirúrgica em HV ou CV). Outra 
situação são os receituários amarelos A1 e A2 (fornecidos 
pela autoridade competente), e receituários azuis (per-
sonalizados) A3 B1 e B2, estes mandados imprimir em 
gráfica e ambos retidos em farmácias. A terceira situação 
é o receituário branco em duas vias válido para a lista C1. 
Estes três últimos são receitas enviadas para as farmácias 
e devem obedecer normas que constam na legislação.   

QuaIs são os fÁrmacos controlaDos?

Entorpecentes 
Sujeitas também à Receita A
A1-Buprenorfina, Butorfanol, Fentanila, Metadona, 
Morfina, Oximorfona, Petidina, Remifentanila, 
Sufentanila
A2-Nalburfina, Nalorfina, Tramadol

Psicotrópicos
A3-Anfetamina, Fenciclidina
Sujeitas também à Receita B
B1-Barbital, Diazepam, Fenobarbital, Flurazepam, 
Midazolam, Pentazocina, Pentobarbital, Secobarbital, 
Tiamilal, Tiopental
B2- Sustâncias psicotrópicas anorexígenas (sujeita a noti-
ficação de receita B2)
C1- Controle especial (em duas vias brancas quando 
receitadas), observar Art. 56 Acepromazina, Cetamina, 
Clorpromazina, Desfluorano, Dexmedetomidina, 
Droperidol,  Enfluorano, Etomidato, Fenitoina, Flumazenil, 
Haloperidol, Halotano, Hidrato de Cloral, Isofluorano, 
Levomepromazina, Metoxifluorano, Naloxona, Promazina, 
Propiomazina, Propofol, Sevofluorano, Tetracaína 
C2- Substâncias retinóicas sujeitas a notificação de 
receita especial
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C3- Substâncias imunodepressoras Ftalimidoglutarimida 
(Talidomida)
C4 -  Substâncias antirretrovirais sujeitas a receituário do 
Programa DST/AIDS. Vedada ao médico   veterinário e 
cirurgião dentista,  Art.54 Parágrafo único
C5 – Substâncias anabolizantes, observar Art. 56 para 
clínicas veterinárias
D1 – Substâncias precursoras de entorpecentes e/ou psi-
cotrópicos (sujeitas a receita médica sem retenção)
Efedrina, ergotamina, óleo de sassafrás, pseudoefedrina.
D2 -  Produtos de controle da Polícia Federal: clorofór-
mio, cloreto de etila, éter etílico, permanganato de potás-
sio. Sulfato de sódio.
F – Substâncias de uso proscrito no Brasil 
Cocaína, etorfina, heroína, desomorfina, tiofentanila.

posso transportar esses fármacos?
Em hipótese alguma, pois em primeiro lugar, se 

alguma autoridade constituída autuá-lo vai ser preso em 
flagrante como “traficante”, Lei 11343 23/8/2006 capítulo 
III Art.28 I II III. Em segundo lugar é só ler a Portaria 
344 em seu Capítulo IV art. 32 e §1 e § 2. Conclue-se 
que nenhum anestesista deve transportar fármacos 
anestésicos de uma clínica veterinária ou de um hospital 
veterinário para outro , pois toda empresa é obrigada 

pela Resolução do CFMV 1015 a ter o dispensário de 
medicamentos como foi citado anteriormente.

esta situação é boa ou ruim? 
Em primeira instância aparenta ser rude, mas em 

se tratando de fármacos controlados é extremamente 
necessária. Por outro lado temos que pensar de outra 
forma, ou seja, com a mudança de mentalidades por-
que as clínicas veterinárias de outrora já não existem 
mais. Hoje abriu-se um espaço novo para as CVs e 
HVs que são montados de maneira empresarial, com 
espaço para mais profissionais e mais especialidades 
que requerem anestesistas, médicos veterinários espe-
cialistas, modernizações, equipamentos, tecnologias, 
laboratórios e técnicos preparados. Foi-se o tempo em 
que  apenas um profissional resolvia tudo, estes geral-
mente desatualizados para situações hodiernas.

conclusão:
Ao se abrir uma empresa é salutar pensar de maneira 

coletiva e gerencial, buscar a devida orientação pois hoje 
já temos até médicos veterinários especialistas nesta área 
de suporte. O progresso depende sempre do investimento, 
considerando que a concorrência está cada vez maior.

de serviços responde, independentemente da existência de 
culpa, pela reparação dos danos causados aos consumido-
res por defeitos relativos à prestação de serviços, bem como 
por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua 
fruição e riscos” (SOUZA, 2003;SOUZA, 2005).

França (2003) entende que se aplicado com sabedoria e 
equilíbrio o Código de Proteção e Defesa do Consumidor, 
será a maior contribuição jurídica dos últimos 50 anos 
em nosso país, principalmente no que esse diploma traz 
sobre a assistência médica, com destaque na relação 
entre o profissional e o consumidor desta área. Primeiro, 
pelo cuidado de não tratar a saúde como uma atividade 
estritamente comercial. Depois, pela importância que o 
Código representa como instrumento de moderação e 
disciplina nas relações de consumo entre o prestador de 
serviço e o usuário. E, ainda, por revelar-se como uma 
garantia e um complemento de ordem constitucional (“o 
Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumi-
dor” – Art. 5o, XXXII, da Constituição Federal), diante da 
vulnerabilidade da população no mercado de consumo.

Na linguagem desse Código, o proprietário do ani-
mal é o consumidor para quem se presta um serviço; o 
médico veterinário, o fornecedor que desenvolve ativida-
des de prestação de serviços; e o ato médico, uma ativi-
dade mediante remuneração a pessoas físicas ou jurídicas 
sem vínculo empregatício (SAAD, 1998).

A maior inovação está no art. 6o, inciso VIII, deste 
CDC, que estatui que seja direito básico do consumidor 
“a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a 
inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, 
quando a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 
quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordiná-
rias de experiência”.

Era princípio consagrado no direito pertencer o ônus 
da prova a quem alegasse inclusive respaldado no Código 
de Processo Civil que reza claramente caber o ônus pro-
batório ao autor. Assim, tal regra garantia que, sendo 
negado pelo autor e não provados os fatos, a ação seria 
julgada improcedente. Hoje, se um proprietário alega um 
erro veterinário, o ônus da prova dependerá da análise do 
magistrado quanto à verossimilhança da alegação ou da 
hipossuficiência técnica, financeira, etc. do proprietário do 
animal. É por essa razão que o médico veterinário deve se 
cercar de todos os cuidados necessários para a realização 
de sua atividade (documentando todos os procedimentos 
e decisões tomadas em conjunto com o proprietário, por 
exemplo). Atualmente, firmado está o entendimento 
de que há plena sujeição da atividade médica aos prin-
cípios e regras estabelecidos pelo Código de Defesa do 
Consumidor, sendo a jurisprudência farta em exemplos. 
Nesse sentido, selecionamos algumas decisões, de modo 
exemplificativo, que demonstram a plena adesão dos 

Tribunais ao entendimento de que a prestação de serviços 
do médico veterinário se sujeita às regras do CDC.

os julgados transcritos neste artigo foram obti-
dos no site do tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, portanto de domínio público.

0220031-39.2009.8.26.0100 Comarca: São Paulo; Data 
do julgamento: 27/08/2014

Ementa: APELAÇÃO. INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MATERIAIS E MORAIS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
MÉDICO VETERINÁRIO. ERRO MÉDICO. 
CERATOCONJUNTIVITE SECA. RELAÇÃO 
DE CONSUMO. RESPONSABILIDADE CIVIL 
SUBJETIVA. ART. 14, §4º, do CDC. Inversão do ônus 
da prova (CDC, art. 6º, III). Hipossuficiência técnica do 
consumidor. Ausência de provas da regularidade do ser-
viço prestado pela ré. Dever de indenizar reconhecido. 
DANO MATERIAL. Ressarcimento devido mediante a 
apresentação de recibos de compra dos medicamentos 
utilizados para suprir a produção de lágrimas do animal. 
DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. Ausência de 
constrangimento ou dissabor superior ao usual. Recurso 
provido em parte.  

0046802-34.2009.8.26.0554 Comarca: Santo 
André; Data do julgamento: 13/03/2014 Ementa: 
RESPONSABILIDADE CIVIL. FATO DO SERVIÇO. 
Morte de animal de estimação após tosa em "pet shop". 
Animal golpeado na cabeça com aparelho utilizado no 
procedimento de tosa. Irrelevância da absolvição da ré no 
âmbito criminal, se não decorrente de constatação da não 
ocorrência do fato ou da não autoria pela ré. Art. 935 do 
CC. Ato do preposto. Art. 34 do CDC. Responsabilidade 
objetiva do fornecedor de serviços. Art. 14, caput e §1º, 
II do CDC. Não comprovada qualquer excludente de 
responsabilidade. Dano moral in res ipsa. Precedente. 
Mantida a indenização em R$30.000,00 porque bem 
atendidos os critérios de proporcionalidade e razoabili-
dade. Observado, em especial, o caráter punitivo da inde-
nização, seja pela crueldade e violência perpetrada contra 
animal pelo qual tinham as rés o dever de cuidado, seja 
pela atitude reprovável da fornecedora após o ocorrido e 
no decorrer do processo. Mantida, ainda, a condenação 
nas penas de litigância de má-fé por alterar, a corré, a 
verdade dos fatos. Recursos desprovidos.  

1078813000 – Comarca: Santo André; Data do julga-
mento: 17/09/2008

Ementa: Semovente - Danos materiais - Morte de 
animal adquirido nas dependências da ré e que lá veio 
a óbito - Relação de consumo - Responsabilidade obje-
tiva - Cabimento da indenização pelos prejuízos mate-
riais comprovadamente suportados. A responsabilidade 
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